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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 23.734 EM 29 DE JULHO DE 2022. 
 
 

“ALTERA O ART. 2º, I, DO DECRETO Nº 
22.638 DE 20 DE ABRIL DE 2021, QUE 
INSTITUIU O COMITÊ GESTOR DA 
BUSCA ATIVA ESCOLAR NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Art. 13, inciso VIII, 
considerando a necessidade de substituição de componentes do comitê gestor 
do Programa de Busca Ativa Escolar,  
 
Resolve: 
 
Art. 1º- Alterar o Art. 2º, I, que passará a ter a seguinte redação e composição: 
 

 I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
a) Elvia Sampaio e Sampaio – Gestor Político. 
b) Denize Brito Ferreira – Coordenadora Local. 
c) Izaulina Meira Almeida – Supervisora Institucional. 

 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 29 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.734 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 29 DE JULHO DE 2022. 
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